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Esquemas de Separação de Tráfego - Corredores "A" destinam-se à
navegação em geral. Corredores "B" destinam-se a navios que transportem
matérias perigosas. Corredor recomendado "D" destina-se a navios que não
transportem matérias perigosas e que naveguem para Sul , entre os portos
situados entre o Cabo Finisterra e a Punta del Perro, e ainda a navios que
demandem o Porto de Portimão. Para mais informações consultar Circular
61 de 1 de Junho de 2010 da Organização Marítima Internacional ou o
Grupo Anual de Avisos aos Navegantes.

Traffic Separation Schemes - Traffic lanes "A" for ships in general.
Traffic lanes "B" for ships carrying dangerous cargoes in bulk. One-way
recommended traffic route "D" for southbound ships sailing between ports
situated between Cape Finisterre and Punta del Perro and southbound ships
bound to the port of Portimão, except for ships carrying dangerous cargoes.
See International Maritime Organization Circular 61 of June 1st 2010 or
the Portuguese Grupo Anual de Avisos aos Navegantes.
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